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Resumo

Introdução: a elevação da renda de parcelas significativas da população brasileira 
tem contribuído para o aumento do consumismo de diversos produtos, favorecendo 
a geração dos resíduos. O Brasil tem alcançado cerca de 22 bilhões de dólares por 
ano pelo consumo de medicamentos, e a grande demanda da indústria farmacêu-
tica tem gerado inúmeras consequências diante do descarte inadequado. Objetivo: 
identificar as principais causas e consequências do descarte de medicamentos, e veri-
ficar as formas de manejo já existentes no Brasil. Metodologia: foi feita uma revisão 
bibliográfica e documental, com pesquisa nas bases de dados: Google acadêmico, 
SciELO, Capes periódicos, PubMed e Ncbi. Além disso, foram realizadas buscas 
em sites de órgãos públicos e privados do país, e em leis e legislações voltadas ao 
assunto. As análises foram classificadas em três enfoques: causas, consequências e 
manejos já adotados no Brasil, relacionados ao descarte de medicamentos. O critério 
para seleção foi a busca por artigos publicados entre 2010-2020, não sendo adotado 
para as alternativas de manejo. Resultados e discussão: maioria da população 
desconhece os meios de descarte correto de medicamentos e os impactos negativos 
que estes causam, e parte da legislação brasileira estabelece normas para o descarte 
correto apenas para estabelecimentos de saúde, indústrias, farmácias e hospitais, 
não atingindo a população como um todo. Conclusão: o estudo identificou causas e 
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consequências ao nível individual e coletivo, a necessidade de eficácia das diretrizes 
existentes, a ausência de fiscalização e de programas de conscientização ambiental 
voltados à população, frente ao descarte irregular dos fármacos.

Palavras-chave: Resíduos, fármacos, meio ambiente.

Summary

Environmental impacts related to drug disposal in Brazil: a 
bibliographic and documentary review

Introduction: The increase in income of significant portions of the Brazilian popu-
lation has contributed to the increase in consumerism of various products, favoring 
the generation of waste. Brazil has reached about 22 billion dollars per year for the 
consumption of medicines, and the great demand of the pharmaceutical industry 
has generated numerous consequences in the face of improper disposal. Objective: 
To identify the main causes and consequences of the disposal of medicines, and to 
verify the forms of management that already exist in Brazil. Methodology: A biblio-
graphic and documental review was carried out, with research in the following data-
bases: Google academic, SciELO, Capes journals, PubMed and Ncbi. In addition, 
searches were carried out on websites of public and private agencies in the country, 
and on laws and legislation related to the subject. The analyses were classified into 
three approaches: causes, consequences and managements already adopted in Brazil, 
related to the disposal of medicines. The selection criterion was the search for articles 
published between 2010 and 2020, not being adopted for the management alterna-
tives. Results and discussion: Most of the population is unaware of the means of 
correct disposal of medicines and the negative impacts they cause, and part of the 
Brazilian legislation establishes norms for the correct disposal only for health esta-
blishments, industries, pharmacies and hospitals, not reaching the population as a 
whole. Conclusion: The study identified causes and consequences at the individual 
and collective level, the need for effectiveness of existing guidelines, the absence of 
inspection and environmental awareness programs aimed at the population, in the 
face of irregular disposal of drugs.

Keywords: Waste, drugs, environment.
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Resumen

Impactos ambientales relacionados con el desecho de 
medicamentos en Brasil: una revisión bibliográfica y documental

Introducción: el aumento de los ingresos de la población brasileña ha contribuido 
al aumento del consumismo de diversos productos, favoreciendo la generación de 
residuos. Brasil ha alcanzado cerca de 22 millones de dólares por año en el consumo 
de medicamentos y la gran demanda de la industria farmacéutica ha generado nume-
rosas consecuencias por la disposición inadecuada de los desechos. Objetivo: iden-
tificar las principales causas y consecuencias de la disposición de medicamentos y 
verificar las formas de gestión que ya existen en Brasil. Metodología: se realizó una 
revisión bibliográfica y documental, con pesquisa en las siguientes bases de datos: 
Google académico, SciELO, revistas Capes, PubMed y Ncbi. Además, se realizaron 
búsquedas en sitios web de organismos públicos y privados del país, y sobre leyes 
y legislación relacionada con el tema. Los análisis se clasificaron en tres enfoques: 
causas, consecuencias y gestiones ya adoptadas en Brasil relacionadas con el desecho 
de medicamentos. El criterio de selección fue la búsqueda de artículos publicados 
entre 2010-2020, no siendo adoptado para alternativas de gestión. Resultados y 
discusión: la mayor parte de la población desconoce la forma correcta de desechar 
los medicamentos y los impactos negativos que provocan, y parte de la legislación 
brasileña establece reglas para la eliminación correcta solo para establecimientos 
de salud, industrias, farmacias y hospitales, no para la población en su conjunto. 
Conclusión: el estudio identificó causas y consecuencias a nivel individual y colec-
tivo, la necesidad de efectividad de las directrices existentes, la ausencia de programas 
de inspección y concientización ambiental dirigidos a la población, frente al descarte 
irregular de drogas.

Palabras-clave: Residuos, drogas, medio ambiente.

Introdução

Ao longo do século XX o avanço da urbanização provocou uma pressão significativa em 
diversos setores da economia brasileira, em especial nos serviços relacionados ao abas-
tecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de resíduos dos serviços de saúde. 
Aliado a isso, com o passar dos anos houve a elevação da renda de parcelas significativas 
da população, e isso têm contribuído para o aumento do consumismo de diversos pro-
dutos, favorecendo a geração dos resíduos aos mesmos associados [1].
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O Brasil tem alcançado cerca de 22 bilhões de dólares por ano pelo consumo de medi-
camentos. A comercialização de medicamentos genéricos tem sido a maior do país e 
cresceu 12,3% em 2015, atingindo um total de vendas de 467,3 milhões de unidades. 
Esses dados demonstram um número elevado, que por consequência provoca aumento 
da geração de resíduos de fármacos [2, 3].

Denomina-se medicamento qualquer produto sólido ou líquido composto por um 
princípio ativo, passível de descarte, tornando-se consequentemente um resíduo. 
Sendo obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins 
de diagnóstico [4]. São produtos originalmente fabricados para resolver problemas de 
saúde humana ou animal, mas que podem causar efeitos biológicos e ecotoxicológicos 
ao meio e à saúde dos seres humanos [5].

Por meio da Resolução n° 358/2005, o Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Conama), disciplina o tratamento e a disposição final dos Resíduos de Serviço de 
Saúde (RSS), sendo estes classificados em cinco grupos: A (biológico), B (químico), C 
(radioativo), D (comum) e (perfurocortante). Resíduos medicamentosos são enqua-
drados no grupo B e diante de suas características tóxicas, e reativas, apresentam um 
risco ambiental de influência na saúde pública [6-8].

A grande demanda da indústria farmacêutica tem gerado um alto consumo e inúmeras 
consequências diante do descarte inadequado, como contaminação do solo, das águas 
e intoxicações medicamentosas. Porém, mesmo com o reconhecimento desses efeitos, 
ainda não há regulamentação específica para o descarte de medicamentos no território 
brasileiro. Isso têm despertado crescente preocupação entre pesquisadores devido ao 
aumento da ocorrência desses resíduos [5, 9-13].

Aspectos relacionados ao descarte são deveras importantes quando dados estimam que 
20 % dos medicamentos adquiridos são descartados em lixo comum [14]. Esse tipo de 
destinação contribui na liberação de resíduos químicos que causam riscos à sociedade. 
Estudos demonstram que várias substâncias existentes nos fármacos são resistentes ao 
processo de tratamento, permanecendo no meio ambiente por longos períodos, e acar-
retando sérios riscos socioeconômicos e ambientais [4, 15].

É reconhecido que o mercado farmacêutico está altamente concentrado em regiões 
desenvolvidas, tanto em produção, quanto em consumo. Em 2010, a Europa, EUA e 
Japão atingiram 79 % do mercado mundial. Por outro lado, Ásia e Austrália, que são 
responsáveis por 85% da população mundial, atingiram no mesmo ano 21% do mer-
cado de fármacos. Quanto ao consumo mundial, a Nova Zelândia, EUA e Inglaterra 
são vistos como os maiores consumidores [16].
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No âmbito da União Europeia, que lideram as atividades de seus Estados na imple-
mentação de sistemas de coleta de resíduos de medicamentos, alguns países são reco-
nhecidos por apresentarem variadas iniciativas de políticas públicas voltadas para a 
destinação correta de resíduos de medicamentos através da implantação de programas 
de logística reversa e destinação correta [17].

Já o Brasil, ocupa a sétima posição entre os maiores mercados consumidores de medica-
mentos no cenário mundial. Espera-se que futuramente o país ocupe a quarta posição, 
ficando atrás apenas dos três maiores consumidores [18]. Estima-se que sejam descarta-
dos um total entre 10,3 e 19,8 mil toneladas de medicamentos por ano, e em torno de 
6,7 mil toneladas para municípios com mais de 100 mil habitantes [19].

No país, embora exista regulamentação sobre a destinação de medicamentos utilizados 
pelos hospitais e centros de saúde, a legislação é considerada escassa. Vários Estados e 
municípios possuem legislação própria específica sobre o gerenciamento dos resíduos 
de saúde, porém as que estão em vigor não possui clareza e muitas vezes são conflitan-
tes, impossibilitando a adoção de normas práticas e eficazes em todo o país [20].

A ausência de informação da população quanto ao descarte correto de medicamentos 
ainda é comum. De acordo com Ferreira, as questões relacionadas a este assunto e a 
geração de resíduos devem ser amplamente discutidas e estudadas na saúde pública, 
para que exista maior conscientização pelo impacto ambiental desses resíduos e dimi-
nuição de sua geração [21].

Tendo em vista o consumo elevado de fármacos e a influência desses componentes no 
ambiente, o trabalho tem o objetivo avaliar estudos que abordem sobre o descarte de 
medicamentos, com o intuito de identificar a atual situação brasileira e promover uma 
orientação socioeducativa sobre as causas, consequências e manejo desses resíduos. 
Além disso, pretende-se detectar problemas e demonstrar propostas para a melhoria da 
execução de leis e programas voltados para o descarte consciente de fármacos.

Metodologia

O presente trabalho trata-se de uma pesquisa do tipo bibliográfica e documental, que 
apresenta um estudo de revisão através de pesquisa nas bases de dados: Google aca-
dêmico, SciELO, CAPES periódicos, PubMed, e NCBI, sendo utilizado como des-
critores: causas do descarte de fármacos, resíduos de medicamentos, consequências 
ambientais, manejo de medicamentos no Brasil, leis e programas de descarte de medi-
camentos no Brasil, classes de medicamentos e impactos ambientais. Além disso, foi 
realizada busca em sites de órgãos públicos e privados que apresentassem relação com o 
tema nos seus objetivos, diretrizes e normas.
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O critério adotado para seleção foi a busca por artigos publicados entre 2010-2020, 
sendo realizada a divisão dos resultados da pesquisa em três enfoques: causas, conse-
quências e manejos já adotados no Brasil relacionados ao descarte de medicamentos. 
Não foi adotado o critério seletivo de anos para as alternativas de manejo, por incluir 
leis e resoluções.

No geral, foram selecionados 89 artigos, onde destes 32 foram descartados por não 
tratar sobre o que se buscava ou por apresentar referencial fora do período estipulado. 
Então, 57 artigos recentes foram utilizados, juntamente com 16 sites selecionados. 
Destes, 9 são voltados a resoluções sobre o assunto abordado.

Resultados e discussões

Causas do descarte e acúmulo inapropriado de medicamentos

O interesse do homem por medicamentos tem uma origem remota e vem desde a anti-
guidade quando era comum o uso de vegetais para tratar de enfermidades, e de elemen-
tos de origem animal e mineral, que eram utilizados na preparação de pílulas, pomadas, 
supositórios, entre outros [22].

O acúmulo de medicamentos nas residências é conhecido no país como “farmácia 
caseira”, e esta abundância tem ocorrido por vários motivos, dentre eles: o avanço da 
cultura da automedicação, a divulgação midiática, a facilidade de adquirir amostras-
-grátis, e a impossibilidade de fracionamento [23]. Para Brasil et al. [24], as causas para 
as sobras de medicamentos são variáveis, e a principal delas é o não fracionamento dos 
medicamentos, que fazem com que as pessoas levem para suas casas uma quantidade 
maior que a necessária. Outros fatores também têm influência, como a ocorrência de 
interrupção do tratamento, a falta de orientação sobre local de descarte e a ausência de 
estruturas adequadas para receber esses resíduos.

Porém, os estudos de Schmid et al. [25] demonstram que o problema vai além de questões 
culturais, pois o padrão atual de prescrições faz com que as pessoas adotem seus próprios 
critérios para solucionar os problemas de saúde que para eles são considerados simples.

Diante da ocorrência desses fatores, a Associação da Indústria Brasileira de Pesquisa 
relata que o mercado farmacêutico brasileiro tem avançado cada vez mais e cresceu 11% 
no ano de 2018, chegando a R$ 90 bilhões. Porém, estima-se que ocorra movimentação 
de US$ 39 bilhões a US$ 43 bilhões até o ano de 2023, chegando a ser comercializadas 
em torno de 238 milhões de doses de medicamentos [26].
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A globalização e a facilidade no transporte de mercadorias a preços cada vez mais com-
petitivos alterou os padrões de consumo, assim como a relação entre o consumidor, e os 
produtos [27]. O avanço tecnológico do comércio possibilitou aos consumidores a aqui-
sição de medicamentos a preços mais baixos e a disponibilidade de maior variedade de 
fármacos, bem como uma maior acessibilidade aos mesmos de forma fácil e imediata [28].

Um levantamento realizado em 2018 no Brasil, demonstrou que o relaxante muscular 
(Dorflex) e o medicamento para tratar tromboembolismo venoso profundo (Xarelto) 
apresentou as vendas significativamente mais expressivas, em comparação com o Japão, 
chegando a ser 95% maior. Em termos de faturamento, o mercado nacional tem se 
apresentado equilibrado, considerando os medicamentos de referência, os similares, os 
isentos de prescrição e os genéricos. Acredita-se que com esse avanço o país suba no 
ranking mundial [26].

Dados do Conselho Federal de Farmácia demonstram que no país existe uma farmácia 
para cada 2700 habitantes, número muito próximo ao dos países europeus. Porém, a 
recomendação da Organização Mundial da Saúde é de que haja uma farmácia para cada 
8000 habitantes [29].

De acordo com João [21], a indústria farmacêutica apresenta administração inade-
quada de estoques de medicamentos e isso também é um dos motivos de gerar acú-
mulo e perda por vencimento, isso tem relação ao conceito de assistência farmacêutica, 
sendo responsabilidade do farmacêutico a garantia de que seja executada de maneira 
correta. Certas ações industriais também contribuem de forma considerável à geração 
de resíduos sólidos e contaminação do meio ambiente, pois faz parte do processo gerar 
resíduos durante e após a produção, apresentando ou não o recolhimento e devolução 
após o consumo [30].

Pesquisas demonstram que em torno de 50% das medicações são vendidas de forma 
ilegal e sem prescrição médica, tendo como causas o aumento de farmácias, o consumo 
descontrolado de medicamentos e o fácil acesso à compra [31]. Aproximadamente, 
76,4% da população brasileira faz ou já fez em algum momento da vida uso de medica-
mentos por indicação de familiares, amigos ou vizinhos. Na mesma seara, cerca de 32% 
aumentam a dose por conta própria, que em algum momento podem formar sobras e 
serem desperdiçados [32].

O aumento do consumo populacional, da expectativa de vida, do uso de medicamentos 
e da propaganda, são processos que a têm contribuído para o aumento do descarte de 
fármacos em locais impróprios como pias, vasos sanitários e lixo doméstico [21, 33, 34].



Impactos ambientais relacionados ao descarte de medicamentos no Brasil

1303

Santos [35] aborda o quanto a falta de informação tem sido um dos maiores problemas 
em meio a esta situação. Diante disso, a educação no âmbito ambiental é um meio 
essencial para o esclarecimento da população sobre efeitos tóxicos dessas substâncias e 
implicações que o descarte impróprio pode causar no ambiente e na saúde.

Consequências ambientais dos fármacos

O descarte dos medicamentos em lixo e/ou esgoto doméstico pode causar sérias impli-
cações para a saúde pública, uma vez que os compostos farmacêuticos contaminam os 
reservatórios de água e os aquíferos, trazendo danos aos sistemas ecológicos. Dados da 
Organização Mundial de Saúde (OMS) mostram que vários resíduos ou metabólitos 
de fármacos estão presentes em fontes de água potável [36].

Diversos países como o Brasil, apresentam a ocorrência de medicamentos nos sistemas 
de água devido à ausência de padronização do descarte final dos medicamentos. Esti-
ma-se que no país cerca de 20% dos medicamentos adquiridos são lançados na rede de 
esgotamento sanitário ou no lixo doméstico, podendo resultar em problema ambiental 
devido a contaminantes tóxicos provenientes destes resíduos [37]. Dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE) de 2016, revelam que apenas 33,5% dos 
domicílios são atendidos com sistema de coleta de esgoto, e apenas 52,2% dos municí-
pios brasileiros têm serviço por rede geral de esgoto [38].

Apesar das modernas tecnologias de tratamento adotadas nas Estações de Tratamento 
de Esgoto (ETE), os fármacos não são completamente eliminados. Em pesquisas já 
foram identificadas a presença de compostos farmacológicos em ETE. Isso implica 
dizer que as atuais estações de tratamento de esgoto não conseguem eliminar total-
mente poluentes de origem farmacêutica, algumas melhorias ou modificações devem 
ser estudadas para que ocorra uma total remoção destes compostos de modo a atenuar 
riscos à saúde pública [39, 40].

A poluição ambiental proveniente do uso de medicamentos ocorre de maneira silen-
ciosa. Os riscos estão associados ao descarte incorreto e podem provocar variados 
impactos no ambiente de acordo com os componentes de cada classe (tabela 1).

Tabela 1. Lista das classes de medicamentos e seus impactos ambientais.

Classes de 
medicamentos Impactos no ambiente

Analgésicos - Desequilíbrio ambiental.
- Ameaça ecossistemas [41].
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Antibióticos

- Interfere no desenvolvimento de espécies de micro-organismos que 
fazem parte da flora bacteriana do solo, inibindo algumas e provo-

cando o aumento em outras.
- Atinge o ambiente pela ação dos seus princípios ativos [42].

 Anti-inflamatórios

- Atingem águas do mar, apresentando risco aos organismos aquáti-
cos, e contaminação em peixes.

- São atraídos para tecidos gordurosos da biota e favorecem o pro-
cesso de bioacumulação na cadeia alimentar.

- Causam alteração nos cloroplastos de algas, interferindo na fotos-
síntese [43-45].

Antidepressivos
- Infectam águas residuárias.

- Resistem aos processos de estações de tratamento de esgoto.
- Afetam o solo agrícola [46-48].

 Antimicrobianos

-Afetam os ecossistemas.
- Causam a morte de bactérias do solo.

- Prejudicam a capacidade do solo em degradar contaminantes.
- Causam bioacumulação em plantas e organismos pequenos [49].

Hormônios - Estrógenos atingem os corpos hídricos, águas superficiais e siste-
mas de esgoto [50, 51].

Anti-hipertensivos

- Betabloqueadores foram encontrados em estações de efluente, 
águas superficiais e corpos hídricos.

- Causam problemas à biota aquática, alterações fisiológicas em 
mexilhões-de água-doce da espécie Dreissena polymorph [52, 53].

Medicamentos
Veterinários

- Invermectinas- Apresentam maior resistência à biodegradação e 
biotransformação, e são encontrados em água residuais [54].

De acordo com Arrubla et al. [55], os anti-inflamatórios vêm apresentando elevadas 
taxas de consumo pela população. Este aumento pode ter relação com o número de 
prescrições médicas inadequadas ou pode estar associado ao uso indiscriminado através 
da automedicação. De qualquer forma, a frequência e o volume de medicamentos utili-
zados relacionam-se ao aumento de suas concentrações em efluentes.

Além disso, o desenvolvimento a resistência bacteriana também tem se tornado um 
problema de saúde pública e ambiental. Em torno de 55% dos microrganismos, apre-
sentam resistência a pelo menos um antibiótico devido à interrupção do tratamento e 
diante do desuso tem como finalidade o descarte. A detecção de genotoxicidade tem 
sido comum e vista como um dos impactos mais frequentes em rios afetados pelos con-
taminantes, bem como a ocorrência de alterações no desenvolvimento de plantas aquá-
ticas, micro-organismos e insetos [42].
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De acordo com estudos, fármacos são compostos biologicamente ativos e não se bio-
degradam com facilidade, fazendo com que esses resíduos farmacêuticos apresentem 
durabilidade no ambiente [56]. Arrifin e colaboradores confirmam que ao entrar em 
contato com os sistemas dos variados organismos vivos podem gerar impactos adversos 
na fisiologia e no comportamento, incluindo o bem-estar dos seres, problemas repro-
dutivos, distúrbios respiratórios e até mesmo o câncer [57].

Segundo Polastri [58], no meio terrestre os medicamentos estão entre os tipos de resí-
duos perigosos que possui persistência ambiental, ou seja, com grande permanência 
de certas substâncias no ambiente. Dependendo da composição, temperatura, fatores 
ambientais e tipo de solo que se encontram, pode ocorrer a danificação da sua constitui-
ção e provocar poluição. Suas análises são confirmadas em pesquisa de Silva et al. [42], 
que identifica os quanto compostos farmacêuticos, podem causar grave desequilíbrio 
na microbiota do solo, favorecendo o crescimento de algumas espécies e outras não.

Um dos grandes responsáveis pela contaminação do solo são os fármacos veterinários, 
que são enquadrados na categoria de poluentes emergentes. Vale ressaltar que a classi-
ficação dos resíduos gerados pela saúde animal principalmente em áreas rurais, não é 
realizada com o mesmo rigor de resíduos de saúde hospitalares [59].

Medicamentos como as Ivermectinas, apresentam importantes vias de entrada e dis-
seminação no ambiente, pois, a metabolização no organismo do animal depende das 
propriedades físico-químicas da substância, do modo de aplicação, da espécie animal 
e do tempo de tratamento. Caso o tratamento seja interrompido acaba ocorrendo a 
excreção dos compostos de origem [60].

Pesquisas afirmam que quando existe combinação entre fármacos de diferentes clas-
ses ou não, ocorre uma potencialização do dano ambiental. Efeitos ecotoxicológicos 
encontrados em peixes apresentam relação, principalmente com a elevação do peso 
corporal, aumento do volume hepático e desregulação endócrina. Já em algas, ainda 
não foram identificados efeitos genotóxicos de forma direta, mas já foi verificado que o 
cloroplasto é afetado negativamente [61].

Fatores associados a gestão de resíduos sólidos também têm gerado consequências 
negativas. Dados da Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos 
Especiais (Abrelpe) demonstram que lixões e aterros controlados ainda representam 
40,5% de ocorrência no Brasil, são encontrados em todas as regiões, e recebem mais de 
80 mil toneladas de resíduos por dia. Tal fato influencia no índice de poluição ambien-
tal e nos impactos negativos à saúde, apresentando uma relação com o esgotamento 
sanitário [62]. Para Ramos et al. [8] assuntos como esses despertam o interesse na 
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comunidade científica, já que se trata de eventos podem contaminar o solo e demais 
recursos hídricos em suas diferentes formas.

Em muitas cidades brasileiras ainda é comum a existência de lixões a céu aberto, e isso 
contribui para que catadores de lixo encontrem medicamentos vencidos ou inapropria-
dos e realizem o uso dos mesmos para tratar de enfermidades próprias. Atitudes como 
essa podem causar ocasionar reações adversas e graves, como intoxicações e outros pro-
blemas de saúde [63, 64].

As informações permitem perceber a ausência de responsabilidade social, participação 
popular e movimentações que contribuam na ampliação da efetividade das ações de 
educação ambiental voltadas ao consumo e descarte consciente [65].

Para Michael et al. [66], a falta de conformidade com as diretrizes nacionais é um dos 
maiores motivos do descarte de medicamentos, pois aumenta o risco potencial de con-
taminação do meio ambiente e a possibilidade de ingestão de resíduos farmacêuticos 
tóxicos por humanos e animais. Isso demonstra importância da análise das regulamen-
tações existentes e verificação da eficácia das normas já propostas relacionadas ao des-
carte incorreto de compostos farmacêuticos.

Programas e resoluções elaboradas para o manejo de resíduos de medicamentos  
no Brasil

No que se refere à implantação do descarte correto de medicamentos, as medidas rele-
vantes adotadas no Brasil ressaltam iniciativas da Anvisa por meio da Resolução da Dire-
toria Colegiada (RDC) n.º 306/2004 que regulamenta o gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde, e a Resolução n.º 358/2005 do Ministério do Meio Ambiente, que 
aborda o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde [67, 68].

Além disso, a RDC n. º 44/2009 da Anvisa, disponibiliza um sistema de boas práticas 
farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, dispensação e comercializa-
ção de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias. No 
entanto, essas legislações não impõem às farmácias e às drogarias a obrigatoriedade da 
coleta dos medicamentos. Então, a política nacional de resíduos sólidos, instituída pela 
lei n. º 12305/2010 e regulamentada pelo decreto n.º 7404/2010, dispôs no Congresso 
Nacional o Projeto de lei n.º 595/2011 que tem como objetivo obrigar farmácias, dro-
garias e postos de saúde a receberem da população os medicamentos vencidos ou não 
utilizados, obtendo aprovação [68, 69].

Nos termos do art. 13, parágrafo único, a lei 12305/2010 implanta o método de logís-
tica reversa como um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracteri-
zado pelo conjunto de ações destinadas a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
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sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo, em outros ciclos pro-
dutivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada [70].

Já a lei n.º 13021, promulgada em 8 de agosto de 2014, dispõe sobre o exercício e a 
fiscalização das atividades farmacêuticas, onde o artigo 1 cita que farmacêuticos e pro-
prietários devem sempre agir e promover o uso racional de medicamentos [71]. Porém, 
o que é comumente visto em prática é a ausência do cumprimento da legislação, e da 
falta de orientação relacionada a automedicação e descarte dos fármacos, uma vez que, 
os estabelecimentos apresentam uma atenção prioritária em atingir um grande número 
de vendas.

Diante das propostas já realizadas pelas resoluções federais, Estados brasileiros che-
garam a propor leis para tornar obrigatória a coleta dos resíduos farmacêuticos em 
domicílios. Como exemplo mais específico, está o plano estadual de logística reversa de 
medicamentos, realizado pelo Estado do Paraná que cumpre a lei n.º 17211/2012, dis-
põe sobre a responsabilidade da destinação dos medicamentos em desuso no Estado do 
Paraná e seus procedimentos [72]. O plano, que tem apoio do Conselho Regional de 
Farmácia do Paraná envolve os diversos âmbitos da cadeia farmacêutica, sendo acom-
panhado e fiscalizado pelo Poder Público [73].

Na Paraíba, existe a lei Estadual n.º 9646 que desde 2011 determina que “as droga-
rias e farmácias, incluindo as de manipulação, são obrigadas a instalar pontos para 
recebimento dos medicamentos já comercializados, que se encontram vencidos ou 
impróprios para o consumo, em locais visíveis” [74]. Na capital do Estado, existe a lei 
Municipal n.º 12949, que segue as diretrizes da lei estadual e foi promulgada em 2014. 
Além desses Estados como Amazonas, Rondônia, Rio grande do Norte, Acre, Mato 
Grosso do Sul, Rio de Janeiro, São Paulo, dispõem de leis estaduais. Porém, ainda são 
raros os estabelecimentos que colocam em prática essas normas em todo o território do 
Estado, e ainda não existe uma fiscalização [75].

Há países com inciativas de resolver esses problemas, tais como, México, Canadá, Colôm-
bia e Portugal que apresentam programas para recolhimento de medicamentos vencidos. 
Em Portugal ocorre o envolvimento do Estado e a participação das indústrias para implan-
tação de programas. As indústrias farmacêuticas se associaram à rede de distribuição de 
medicamentos e farmácias e assim os distribuidores e as farmácias recebem destaque na 
logística de recolhimento e na conscientização populacional. Essas inciativas, demostram 
que todos são responsáveis no gerenciamento dos resíduos gerados [76].

A eficácia de experiências internacionais contribuiu na identificação de diretrizes 
básicas e úteis para a implantação de programas específicos no recolhimento de medi-
camentos vencidos no Brasil. Em certas localidades do território brasileiro já foram 
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adotados alguns programas através de iniciativas privadas sobre o descarte de medica-
mentos, tendo como exemplos os dispostos na (tabela 2).

Tabela 2. Programas de manejo do descarte de medicamentos no Brasil e suas respectivas características.

Programas Características

Programa descarte consciente

- Reconhecido como o maior programa do país para coleta 
de medicamentos vencidos e em desuso, foi criado pelo Brasil 
Health Service (BHS) em parceria com a Rede Droga Raia e 

Medley.
- Realiza o recolhimento de medicamentos através de uma 
máquina de sistema computadorizado, havendo registro da 

quantidade de medicamentos descartados [77].

Programa descarte consciente 
com destino certo

- Criado pela Panvel (Rede de farmácias da região Sul).
- Dispõe de estações coletoras em várias lojas, garantindo o 
registro e o correto acondicionamento dos medicamentos e 

está presente em cidades do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 
Paraná e São Paulo [78].

Programa farmácia solidária

- Tem como objetivo reaproveitar as sobras de medicamentos 
que ainda estejam em condições de uso, evitando o desperdício 

e realizando a distribuição a população carente.
- Presente no Estado do Rio Grande do Sul [79].

Poluição tem cura

- Proposto por uma farmácia de manipulação denominada Cia-
fórmulas, onde medicamentos de uso humano ou veterinário 
podem ser levados, e a empresa é responsável pela destinação 

final [80].

Projeto descarte correto de 
medicamentos

- Proposto pela Eurofarma e o Grupo Pão de Açúcar.
Atua recolhendo medicamentos vencidos, embalagens pri-

márias e materiais perfurocortantes como agulhas e ampolas, 
através de coletores expostos nestes locais. Funciona na região 

de Araraquara SP [81].

A maior parte dos programas foram formulados pela indústria farmacêutica, sendo 
identificada uma preocupação maior com o descarte no Estado do Rio Grande do Sul, 
que no geral apresenta a atividade de três programas em seu território. Isso destaca 
que as ações existentes foram iniciativas isoladas de municípios ou Estados e ainda 
é ausente um Programa Nacional de Recolhimento de Medicamentos Vencidos no 
Brasil.

Além de programas, existem sites como o Ecycle, que permite o acesso de localização 
de postos de coleta de diversos resíduos, incluindo medicamentos. O site tem como 
objetivo criar conteúdo e disponibilizar serviços de ampliação da consciência dos indi-
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víduos em suas ações, em busca de uma relação mais equilibrada e harmoniosa consigo 
mesmo, e com o meio ambiente, buscando minimizar e eliminar as substâncias sabida-
mente nocivas à saúde dos sistemas biológicos e ecológicos em sua preservação [82].

Visando melhorias sobre o assunto, em junho de 2020 o presidente da república regu-
lamentou o § 1º do caput do art. 33 da lei n.º 12305 (política nacional de resíduos sóli-
dos). O novo decreto estabelece que farmácias e drogarias disponibilizem pontos de coleta 
de medicamentos vencidos. Drogarias e farmácias terão de disponibilizar e manter pelo 
menos um ponto fixo de recebimento de remédios vencidos a cada 10 000 habitantes. 
Diante das regras, capitais e municípios com população superior a 500 000 habitan-
tes deverão ter os coletores em até dois anos. Já o prazo para municípios com mais de 
100 000 moradores é de cinco anos. A fiscalização ficou sob responsabilidade do Minis-
tério do Meio ambiente [69].

Apesar de existirem boas iniciativas com relação ao gerenciamento de resíduos, no 
Brasil ainda faltam políticas de implementação na área ambiental: como consequência 
tem-se a poluição de rios e corpos d’água pelo lançamento de efluentes, esgotos urbanos 
e industriais sem tratamento correto; degradação de ecossistemas e áreas naturais de 
relevância ecológica; depósito e destinação final inadequada de lixo urbano; e aban-
dono de bens integrantes do patrimônio cultural brasileiro [83].

As questões políticas e sociais existentes no país são fatores de grande relevância e 
que apresentam certa dificuldade para serem alteradas, a disponibilidade de técnicas é 
importante para implantação de um eficiente programa de gerenciamento de resíduos. 
Todavia, “a maneira como o descarte de medicamento é efetuada pelo consumidor final 
é decorrente de uma lacuna na legislação, pois o Brasil tem baixa infraestrutura, faltam 
aterros sanitários e incineradores licenciados” [84]. Ainda são necessárias ações públi-
cas para possibilitar a maneira correta para descartar os medicamentos.

Um ponto importante na legislação sobre resíduo de fármacos está no fato de que a 
abordagem muitas vezes muda de acordo com o ramo de atividade da empresa geradora 
de resíduos. O segmento industrial segue diferentes regulamentações, pois o caminho 
feito pelos resíduos de medicamentos gerados desde a fabricação até a entrega ao usuá-
rio fragmenta-se na legislação, cabendo ao gerador do resíduo buscar a regulamentação 
que considerar melhor, de acordo com o tipo de atividade que desempenha [85].

Conclusão

O estudo demonstrou que existem diferentes causas e consequências relacionadas ou 
descarte de medicamentos ao nível individual e coletivo, obtendo um destaque para a 
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ausência de informações na população sobre os benefícios do retorno dos resíduos, e 
riscos ambientais que o descarte irregular pode causar.

As regulamentações existentes no país apresentam boas iniciativas relacionadas ao des-
carte, porém ainda são insuficientes para resolver a problemática dos resíduos advin-
dos dos produtos fármacos. Além disso, a formulação do novo decreto de 2020, agrega 
novas exigências à lei n.º 12305 (PNRS), apresenta-se como um bom passo para que 
futuramente seja constituído o Programa Nacional de Recolhimento de Medicamen-
tos Vencidos no Brasil, essencial à qualidade de vida populacional e ambiental do país.
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